PROJETO DE LEI Nº 228, DE 2018

Declara como "Centro Geográfico do Estado", a área localizada no trevo Daltoir Danieletto, no entroncamento das Rodovias Luiz Augusto de Oliveira - SP 215 e João Ribeiro de Barros - SP-255, em Dourado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º - Fica declarada como “Centro Geográfico do Estado” a área localizada no trevo Daltoir Danieletto, no entroncamento das Rodovias Luiz Augusto de Oliveira - SP 215 e João Ribeiro de Barros - SP-255, em Dourado.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O Centro Geográfico do Estado de São Paulo está localizado no município de Dourado, mais precisamente no trevo Daltoir Danieletto, no entroncamento das Rodovias Luiz Augusto de Oliveira - SP 215 e João Ribeiro de Barros - SP-255. Fica cerca de 265 km da capital, a 48 km de São Carlos e a 90 km de Bauru,  nas divisas com Bocaina e Boa Esperança do Sul.


No Centro Geográfico existe um monumento/obelisco que materializa o lugar.


Apesar de ser conhecido como Centro Geográfico não encontramos oficialmente esta denominação.


Devido à importância histórica e cultural, pretendemos com a aprovação deste projeto de lei, tornar o local um atrativo turístico, afinal, toda a região tem um grande potencial devido as suas belezas naturais.


Por não ter um acesso específico que facilite a visitação e por desconhecimento, a população deixa de prestigiar este importante marco.

 
Com a duplicação da Rodovia João Ribeiro Barros – SP 255, temos a expectativa da preservação do local e a realização de toda infraestrutura necessária, como estacionamento, área de descanso, Belvedere entre outros. Desta forma, o viajante destinará um tempo para visitar o local e colaborar com o turismo da região.


Diante do exposto, contamos com a apreciação e aprovação pelos nobres pares deste importante reconhecimento do centro geográfico do Estado.

Sala das Sessões, em 12/4/2018.
a) Chico Sardelli - PV

